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CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA 

GABINETE DO VEREADOR DR. ILDERSON 

PROP r ' 'A DE EMENDA À LEI ORGÂNICA 001/2024 

ACRESCENTA O § 4°, NO ART. 85-A, DA LEI 

ORGÂNICA DO MUNICÍPIO DE BOA VISTA - RR 

A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA, nos termos do § 2° do artigo 

43, da Lei Orgânica, promulga a seguinte emenda ao texto legal: 

Art. 1° — Acrescenta o §4° no art. 85-A, da Lei Orgânica do Município de Boa Vista — RR, com a 

seguinte redação: 

"Art. 85-A. (...) 

§ 1 ° - (...) 

§ 2° - (...) 

§ 3° - (...) 

§ 4° - As emendas individuais tratadas neste dispositivo devem seguir as regras 

previamente aprovadas, cuja execução deve se dar de forma automática e impessoal, 

sendo vedado tratamento desigual para as que forem incluídas por autores que não 

estiverem mais no exercício do mandato. 

Art. 2° - Esta emenda à Lei Orgânica entra em vigor na data de sua publicação. 
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JUSTIFICATIVA

A presente Emenda à Lei Orgânica tem como objetivo acrescentar dispositivo 

q e assegure a execução das emendas individuais ao Projeto de Lei Orçamentário incluídas 

por autores que porventura não estejam mais no exercício do mandato. 

O orçamento impositivo deve seguir as regras previamente aprovadas, cuja 

execução deve se dar de modo automático e impessoal. As programações não deixam de ser 

impositivas e não permitem tratamento desigual apenas porque quem as incluiu não está 

mais no exercício do mandato. 

Desta forma, certos da compreensão de todos os parlamentares, pedimos o 

voto favorável para que a presente emenda seja devidamente aprovada. 
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